
CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. HUGO RODRIGUES DA CUNHA) 

ASSUNTO: 

Dispõe sobre modificaçõe s do salárjo-familia. 

= -
~ 
Q DESPACHO: 18.10.95: APENSE-SE AO PI, 153/95 ; 

A O A R Q U I V O em ,31 de ~de '9CZ~ 
,..., 

• DISTRIBUIÇAO 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

• Ao Sr. ,em 19 

Q O Presidente da Comissão de 
• 

;Z 
Ao Sr. ,em 19 

O 
O Presidente da Comissão de E-4 

~ 
Ao Sr. 19 ~ ,em 

O 
cc:: O Presidente da Comissão de 
~ 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

GER 3.17.07.003-7 - (MAV92) 



-_ ._~ 

é=:ÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJ 1 9 1.1 1, O~ 

(DO SR. HUGO RODRIGU S DA CUNEtA 

Dispõe obr dific çõe do o l-rlo- f iIia. 

(APE E-S o P OJ TO DE LEI 53, D~ 1995) 

• 

• GER 3 .21.0 1 007-8 (DEZ.I94) 



• 

• 

• , 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

t, I:> ,~, I', '" (;,' -" '" I"~ '" (') P I '1 .:' ' J / o lO:' • r.:. . .:. 0. 0 .:l ::. -:: .. •• ... 11 .... .J .. :) 7 ... } 1f 

E" , 1"/" 0/ 0 r.­",m t:>.I, T;) -

PROJETO DE LEI N° )/0 I , DE 1995. 

(DO 

CUNHA) 

SR. lRJGO RODRIGUES DA 

Dispoe sobre modificações no 

salário-família . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Dê-se ao Art. 20 da Lei nO 4.266, 

de 03 de outubro de 1963, que -'Institui o salário-familia do 

trabalhador e dá outras providências " , a seguinte redação: 

" 0 salário-família será pago sob a forma 

de uma quota percentual, por filho menor 

de qualquer condição até quatorze anos de 

idade, e, se estudante, até a idade de 
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seguinte redação: 

vinte e quatro anos, calculada da 

seguinte forma: 

I para remuneraçao até cinco vezes o 

valor do salário mínimo, dez por cento 

desse valor; 

11 para remuneraçao até dez vezes o 

valor do salário mínimo, cinco por cento 

desse valor; 

111 para remuneraçao de valor 

equivalente superior a dez por cento do 

salário mínimo, dois e meio por cento 

desse valor' ·· . 

Art. 20 O Art. 7Q passa a vigorar com a 

"São fixados, pelo período de cinco anos, 

os seguintes valores relativos a esta 

lei: 
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. I - de seis por cento para cada quota 

percentual a que se refere o art. 20 ; 

11 de sete por cento para a 

contribuiçS.o de que trata o art. 30 ·-'. 

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicaçs.o . 

Art. 40 Revogam-se as disposições em 

contrário . 

JUS T I F I C A C A O 

Mais escandaloso 

trabalhador percebe, mensalmente, 

do que saber que um 

a titulo de salário-

família, menos do que um real, é a revelaçao de que esse 

trabalhador recebe uma quota fixa, independentemente do valor 

de sua remuneraçao, mensalmente_ 

Sem dúvida, trata-se de critério 

inteiramente iníquo e que nao atende às finalidades para as 
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quais foi instituído o salário-família, que e, justamente, o 

de assegurar maior proteç~o social ao conjunto da família. 

Este projeto de lei busca estabelecer, 

pelo prazo de cinco anos, valores mais justos e realistas 

para o salário-família, fixando um escalonamento de acordo 

com o valor da remuneração percebida pelo trabalhador, em 

percentuais que poderao, ao fim desse prazo, aer modificados, 

de acordo com a nova realidade sócio-econômica da força de 

trabalho. 

Intentamos, também, ampliar o alcance do 

benefício, estendendo-o aos filhos com idade superior, desde 

que estudantes, como forma, também, de estimular a 

permanência do aluno na escola. 

Esperamos que os nobres objetivos 

perseguidos pelo projeto sejam motivo bastante para receber 

apoiamento e aprovaçao dos nossos Ilustres Pares no Congresso 

Nacional, inclusive levando em conta que a Lei do Salário­

Família está envelhecida por uma vigência de 32 anos. 
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Deputado DRlGUES DA CUNHA. 

HF/fcc. 
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" , ' LEI N9 4.266 - DE 3 DE 
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' fMtft.d o aalárto-tamUta do Trab~ 
lhador e dá oKtras provU!tnctas. , , 

• 
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Art. 20 O salárlo-famUia sera , 
pago sob a forma de uma quota per­
centual, calculada sObre o valor do sa­
lárlo-m1nimo local, e.rredo~c1ado êBte 
pua o m1l1tiplo de mil seg'únte, por 
f1lbo menor de qualquer condlção, até 
14 anos de 1dade. 
Art 30 O custeio do salário-famí­

lia se'rá feito mediante o sistema de 
compensação, cabendo a c~da emprê­
aa, qualquer que seja o numero e o 
estado ciVil de seus empregados, re­
colher para êsse flm, ao Instituto ou 
lnstitútos de 'Aposentadoria e Pensões 
a que estiver vinculada, a contribui­
ção que fOi' fixada em correspondên­
cia com o valor da quota percentual 
referida no art. 2.9. 

§ 1.9 A contribuição de que trata és­
te artigo corresponderá a uma percen­
tagem incldente sôbre o salário-mím­
mo local multiplicado pelo número 
total de empregados da emprêsa, ob­
servados os mesmo~ prazos de reco­
lhimento. sanções administrativas e 
penais e demais condições estabeleci­
das COr.1 rela.ção às contribuições des­
tinadas ao custeio da Previdência So­
cial. 

I 2q AI; contribuições recolhidaa 
pelas emprêsas, nos têrmos dêste ar­
tigo. constituirão, em cada Instituto, 
wn "Fundo de Compensação do Salé,..' 
rio-FamUia", em regime de reparti­
ção anual, cuja destinação será exclu­
sivamente a de custeio . do pagamento 
das quotas. não podendo a parcela re­
lativa às respectivas despesas de ad­
ministração exceder . de 0.5% (meio 
por cento) do total do mesmo Fundo . 
. - .. -- ..... ..... ......... -.......................... . ........... . 

Art. '1.9 Ficam fixados, pelo peno­
do de 3 (três) anos. os seguintes va­
lores relativos à presente lei: 

I - de 6% <cinco por cento) para · 
cada quota percentual a que se refere 
o art. 25'; . 

fi ~ de 6% (seis por cento) para a 
contribuição de que trata o art. 3,Y. 

I 1.9 Se. fineio o penodo previsto 
neste artigo, não forem revistos 08 
valores nêle fixados. continuarão a 

vigorar até que isto se venha ~ efe­
tuar. 

I 2.q A 'qualquer alteração no valor 
de urna das percentagens deverá cor­
responder proporcionalmente o. da ' ou­
tra, de modo a· que seja assegu:ado 
o perfeito equU1brio do custeio do sis­
tema, no regime de repartição anual . 
............. .. ....... ... ... .. ..... -.. . _- -...... . ...... ... .................. .. . 
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